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MEMORIAL  DESCRITIVO

GENERALIDADES: Memorial 
para a execução de 24.531,50 
m² de pavimentação asfáltica e 
5.797,40 m de meio-fio e sarjetas 
em diversas vias urbanas do mu-
nicípio de Chapadão do Sul, no 
ano de 2009, conforme relação de 
ruas anexa. 

LIMPEZA PRÉVIA: As vias serão 
previamente limpas, com a retira-
da de eventuais entulhos, vegeta-
ção e solo orgânico ou mole.

LEVANTAMENTO TOPOGRÁ-
FICO: Após a limpeza, será ex-
ecutado o levantamento plani-
altimétrico para determinar os 
alinhamentos e o greide das ruas. 

SUB-BASE: Conforme o levanta-
mento plani-altimétrico, serão ex-
ecutados os cortes ou aterros ne-
cessários. Após, será executada a 
compactação do solo.

BASE: As vias serão niveladas 
com cascalho, com altura mé-
dia compactada de 15 cm, com-
pactado com rolo pé de carneiro. 
Onde não houver canal de águas 
pluviais, o caimento será de 25 cm 
do centro das vias em relação às 
bordas.

MEIO FIO E SARJETAS: Serão 
executados em concreto, com 
máquina extrusora, deixando-se 
um rebaixo em cada lote para a 
entrada de veículos. 

ASFALTO: Sobre o cascalho 

compactado será aplicada uma 
pintura com impermeabilizante. 
Após o impermeabilizante, será 
aplicada uma pintura com emul-
são asfáltica. Sobre a emulsão, 
será executada uma camada de 
3 cm de espessura de brita nº 1, 
compactada com rolo chapa. So-
bre a camada de brita será apli-
cada nova pintura com emulsão 
asfáltica. Após essa pintura, será 
executada uma camada de 1,5 
cm de espessura de pedrisco, 
compactado com rolo chapa. So-
bre o pedrisco será aplicada nova 
pintura com emulsão asfáltica e, 
sobre essa, será executada uma 
camada de 0,5 cm de espessura 
de pó-de-brita, compactada com 
rolo chapa. Esperar 48 h para lib-
erar o trânsito sobre o asfalto.

IMPERMEABILIZANTE: Será uti-
lizado o impermeabilizante CM-
30, com consumo de 1,00 litro por 
m², aplicado com aspersor tipo 
“caneta”. 

EMULSÃO ASFÁLTICA: Será uti-
lizada a emulsão RR-2C, à tem-
peratura mínima de 50ºC,  com 
consumo de 4,20 litros por m², 
aplicado com aspersor tipo “ca-
neta”.

              
Sivory Fernando Scorsatto

              
Eng. Civil   CREA 64153-D-RS

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 
029/2009 – PROCESSO 
Nº0138/2009
O município de Chapadão do Sul, 



Ano II - Edição 209 - Diário Oficial do Município - Chapadão do Sul-MS - 02 de Setembro de 2009 - Pág. 02

estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio da Comissão Perman-
ente de Licitação torna público, 
que fará realizar a licitação abaixo 
relacionada, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e posteriores alterações:
PROCESSO nº 0138/2009 – TO-
MADA DE PREÇOS Nº 029/2009;
Objeto: O objeto desta licitação é 
a seleção da proposta mais van-
tajosa para a Administração Públi-
ca, objetivando a contratação de 
empresa no ramo pertinente, para 
a aquisição com fornecimento 
parcelado de materiais gráficos de 
melhor qualidade e menor preço, 
destinados à manutenção das 
atividades das Secretarias Mu-
nicipais, conforme especificações 
constantes do ANEXO I deste ED-
ITAL. E para que ninguém possa 
alegar desconhecimento, foi expe-
dido o resumo do presente Edital, 
que será público no órgão que di-
vulga os atos oficiais do Município. 
E os interessados poderão obter o 
presente Edital na Sede Admin-
istrativa, Av. Seis nº 706 – Cen-
tro, das 07h00min  às 12h00min. 
Recebimento da documentação 
e proposta: dia 18 de setembro 
2009 às 08h00min.

Chapadão do Sul (MS), 26 de 
agosto de 2009.

Claudemir Novaes Amante
  Presidente C.P.L

LEI Nº 729, DE 19 DE AGOSTO 
DE 2009.

“Autoriza o Poder Executivo Mu-
nicipal a contratar financiamento 
junto ao Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e So-
cial – BNDES, através do Banco 
do Brasil, na qualidade de Agente 
Financeiro, a oferecer garantias e 
dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Chapadão 
do Sul, Estado de Mato Grosso do 

Sul, no uso de suas atribuições le-
gais, 
Faz saber que a Câmara Munici-
pal aprovou e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Mu-
nicipal autorizado a contratar e ga-
rantir financiamento junto ao Ban-
co Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social – BNDES, 
através do Banco do Brasil, na 
qualidade de Agente Financeiro, 
até o valor de R$ 700.000,00 
(setecentos mil reais), observadas 
as disposições legais em vigor 
para contratação de operações de 
crédito, as normas do BNDES e as 
condições específicas aprovadas 
pelo BNDES para a operação.
Parágrafo único. Os recursos re-
sultantes do financiamento autor-
izado neste artigo serão obriga-
toriamente aplicados na execução 
de projeto integrante do Programa 
CAMINHO DA ESCOLA 2009, do 
MRC/FNDE e BNDES.
Art. 2º Para garantia do principal e 
encargos da operação de crédito 
fica o Poder Executivo autorizado 
a ceder ou vincular em garantia, 
em caráter irrevogável e irretra-
tável, a modo pro solvendo, as re-
ceitas a que se refere o artigo 159, 
inciso I, da Constituição Federal.
§ 1º Para a efetivação da cessão 
vinculação em garantia dos re-
cursos previstos na caput deste 
artigo fica o Banco do Brasil au-
torizado a transferir os recursos 
cedidos ou vinculados à conta e 
ordem do BNDES, nos montantes 
necessários à amortização da dív-
ida nos prazos contratualmente 
estipulados, em caso de cessão, 
ou ao pagamento de débitos ven-
cidos e não pagos, em caso de 
vinculação.
§ 2º Fica o Poder Executivo ob-
rigado a promover o empenho 
das despesas nos montantes ne-
cessários à amortização da dívida 
nos prazos contratualmente es-
tipulados, para cada um dos exer-
cícios financeiros em que se efet-
uar as amortizações de principal, 
juros e encargos da dívida, até o 

seu pagamento final.
Art. 3º Os recursos provenientes 
da operação de crédito objeto do 
financiamento serão consignados 
como receita no orçamento ou em 
créditos adicionais.
Art. 4º O orçamento do Município 
de Chapadão do Sul, Estado 
de Mato Grosso do Sul, consig-
nará, anualmente, os recursos 
necessários ao atendimento das 
despesas relativas à amortização 
do principal, juros e demais encar-
gos decorrentes da operação de 
crédito autorizada por esta Lei.
Art. 5º Fica o Poder Executivo Mu-
nicipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 
700.000,00 (setecentos mil reais), 
no Orçamento Programa do Mu-
nicípio de Chapadão do Sul – MS, 
destinado a custear a despesas 
do Programa CAMINHO DA ES-
COLA 2009 no Município.
Parágrafo único. O crédito de que 
trata este artigo objetiva cobrir 
despesas, conforme discrimina-
ção abaixo:
50 - Secretaria Mun. De Educa-
ção, Cultura, Desporto e Lazer
50.101 - Secretaria Mun. De Edu-
cação, Cultura, Desporto e Lazer
12.361.0010.1020 – Aquisição de 
Equipamentos e Viaturas
4.4.90.52 - 001 - Equipamentos e 
Material Permanente

50.102 – Fund. De Manut. e De-
senv. Edu. Bas. e Val. dos Prof. 
Educ.
12.361.0010.1028 – Manutenção 
e Ampliação Transporte Alunos 
4.4.90.52 - 001 - Equipamentos e 
Material Permanente

Total de R$ 700.000,00.

Art. 6º Os recursos destinados 
para dar cobertura a esse Crédito 
Especial, serão os provenientes 
dos constantes do inciso III do § 
1º do artigo 43 da Lei 4.320/64. 
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor 
na data da sua publicação.

Chapadão do Sul – MS, 19 de 
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agosto de 2009.

JOCELITO KRUG
Prefeito Municipal

Mensagem nº 031/09.

Senhor Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores,

Encaminhamos à sempre lúci-
da apreciação e aprovação dos 
membros desta Augusta Casa de 
Leis o incluso Projeto de Lei que 
autoriza o Poder Executivo Mu-
nicipal a contratar financiamento 
junto ao Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e So-
cial – BNDES, através do Banco 
do Brasil, na qualidade de Agente 
Financeiro, a oferecer garantias e 
dá outras providências.

O referido financiamento visa 
aquisição de veículos para trans-
porte escolar, através do Programa 
do Governo Federal “Caminho da 
Escola”, e tem como objetivo ren-
ovar, ampliar e padronizar a frota 
escolar, dando mais segurança e 
conforto aos estudantes quando 
do deslocamento de suas residên-
cias até a escola, haja vista que 
alguns deles percorrem trajetos 
de aproximadamente 270 quilô-
metros por dia.

Certos de contar com a compreen-
são e a aprovação desta Casa, 
renovamos a todos nossas mani-
festações de estima e considera-
ção.

Chapadão do Sul – MS, 06 de jul-
ho de 2009. 

  Jocelito Krug
  Prefeito Municipal
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ANEXO 02

ORÇAMENTO ANALÍTICO OBRA: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 2009
PROPRIETÁRIO: PREF. MUN. CHAPADÃO DO SUL LOCAL: Diversas Ruas e Avenidas do município
RESP. TÉCNICO: SIVORY F. SCORSATTO MUNICÍPIO: Chapadão do Sul - MS
ENGº. CIVIL: CREA 64.153-D Asfalto = 55.757,84 m²  Meio-fio = 12.603,91 m69.935,64 Meio fio = 16.334,60

    ITEM QUANT. UN R$ / UN TOT. ITEM SOMA
1. ASFALTO 69.935,64 m²
1.1. BRITA nº 1  (0,0300 m³/m²) 2.098,07 m³ 65,00 136.374,50
1.2. PEDRISCO  (0,0150 m³/m²) 1.049,03 m³ 65,00 68.187,25
1.3. PÓ DE PEDRA  (0,0050 m³/m²) 349,68 m³ 65,00 22.729,08
1.4. EMULSÃO RR-2C  (4,2 kg/m²) 293.729,69 kg 1,26 370.099,41
1.5. IMPERMEABILIZANTE CM-30 (1 kg/m²) 69.935,64 kg 2,07 144.766,77
1.6. CASCALHO (0,20m³/m²) 13.987,13 m³ 18,95 265.056,08
1.7. MÃO DE OBRA E MAQUINÁRIO 69.935,64 m² 7,50 524.517,30 1.531.730,39

1.531.730,39

2. MEIO FIO 16.334,60 m
2.1. CIMENTO  (0,181818 sc) 2.969,92 sc 21,00 62.368,41
2.2. PEDRISCO  (0,015962 m³) 260,73 m³ 65,00 16.947,64
2.3. AREIA GROSSA  (0,011320 m³) 184,91 m³ 60,00 11.094,46
2.4. AREIA FINA  (0,013585 m³) 221,91 m³ 28,90 6.413,07
2.5. MÃO DE OBRA E MAQUINÁRIO 16.334,60 m 2,80 45.736,88
2.6. LEVANT. TOPOGRÁF. e acompanham. 16.334,60 m 3,00 49.003,80 191.564,26

1.723.294,65
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